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AGRAVO DE INSTRUMENTO 1999.01.00.024486-3/MG

	RELATOR
	:
	JUIZ MÁRIO CÉSAR RIBEIRO

	AGRAVANTE
	:
	FAZENDA NACIONAL 

	PROCURADOR
	:
	WAGNER PIRES DE OLIVEIRA 

	AGRAVADO
	:
	MANETONI DISTRIBUIDORA DE CIMENTO CAL E PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

	ADVOGADO
	:
	PEDRO ROBERTO ALMEIDA DE NEGRI 


E M E N T A

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CÂMBIO. DATA DA ENTRADA DA MERCADORIA NO TERRITÓRIO NACIONAL.

1. Para fins de desembaraço aduaneiro, a cobrança do imposto de importação deve obedecer ao câmbio da data da entrada da mercadoria no território nacional, nos termos do artigo 19 do Código Tributário Nacional.

2. Agravo desprovido.

A C Ó R D Ã O

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Sr. Juiz Relator.

Brasília, 07 de novembro de 2000.

Juiz MÁRIO CÉSAR RIBEIRO

Presidente e Relator
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